PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 033-2011
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 22/2011, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ANEXOS I, II E VIII DA LEI MUNICIPAL N.º 2902, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E AMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DA PROPOSTA DE LEI
1. A proposta em testilha, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, pugna pela alteração dos anexos I, II e VIII da Lei Municipal de n.º 2.902, de 26 de outubro de 2006, que versa sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MG, para criar dois cargos em Comissão de Assessor Jurídico, nível de vencimento CC IV, e suas respectivas atribuições, bem como extinguir os cargos de Assessor Parlamentar anteriormente existentes.
2. Como justificativa do projeto, o propositor  ressalta a necessidade da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo munir-se de assessores jurídicos para prestar suficientemente consultoria  aos Vereadores e aos órgãos do Poder Legislativo, otimizando-se, portanto, a prestação do serviço pelo setor.
II - DO FUNDAMENTO

1.. A Constituição Federal confere autonomia administrativa e financeira aos entes federados para que definam a organização da sua Administração, no uso da competência própria a cada qual, respeitadas as regras constitucionais inderrogáveis.

2. Neste sentido, o art. 31 da Constituição Federal  dispõe sobre as competências do Município, da qual destacamos a de legislar sobre assuntos de interesse local, verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

3. O art. 29 da CF/88, por sua vez, ainda dispõe que O Município reger-se-á por lei orgânica, sendo ela o instrumento jurídico maior no âmbito local, respeitados os princípios elencados nas Constituições Federal e Estadual.
4. Desta forma, a criação de cargos públicos na estrutura da Administração Pública Municipal obedece às regras impostas pela Lei Orgânica do Município, harmonizadas estas com as disposições concernentes à matéria constante da Constituição Federal. 

5. Neste particular, nota-se que a Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo estabelece que os cargos públicos sejam criados por Lei específica, como se vê da inteligência dos artigos a seguir transcritos:  

Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criadas por lei, que definirá o número de vagas correspondentes, as exigências para provimento e as respectivas atribuições e remunerações.





6. Tem-se como imperativo, portanto, que a criação de cargos públicos, bem como a fixação de sua respectiva remuneração só poderá ocorrer através de lei específica, não se admitindo norma de natureza distinta, exigência com a qual o projeto em comento cumpre plenamente. 
7. Especificamente no caso do Poder Legislativo Municipal, a Lei Orgânica de Pedro Leopoldo prescreve expressamente que compete privativamente à Câmara Municipal definir sua organização administrativa e seu quadro de pessoal, independentemente da sanção do Prefeito.

8. Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal exige a adequação orçamentária das despesas oriundas do ato de criação de novos cargos públicos na estrutura da Administração Pública Municipal, principalmente no que diz respeito à estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa durante o exercício de 2011 e da declaração do ordenador de despesa da existência de sua adequação orçamentária. É o que dispõe a Lei Complementar 101/00 a respeito, na dicção de seus artigos 15, 16 e 17 do referido instrumento
.
8. Neste sentido, os artigos 15, 16 e 17 do referido instrumento são taxativos em restringir a criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem aumento de despesa, devendo o gestor tomar precauções de modo a assegurar o equilíbrio financeiro dos gastos públicos.  
9. A propósito da exigência da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de sua adequação com as peças orçamentárias, oportuna a transcrição das lições constantes da obra Lei de Responsabilidade Fiscal, sob a coordenação do Prof. Flávio da Cruz, “in verbis” :
O principal objetivo das restrições descritas no art. 16 indica a intenção de impedir que empenhos, licitações, autorização de fornecimento de bens e serviços, ordem de serviço para início da execução de obras e também a desapropriação, constitucionalmente amparada, de imóveis urbanos proliferem e comprometem o equilíbrio orçamentário. 

(...)  

A exigência de declaração formal de adequação diante do PPA e da LDA, além da lei orçamentária anual, cria o comprometimento direto do ordenador pelo rigoroso acompanhamento do aumento de despesas. Como decorrência, o gerenciamento orçamentário e financeiro tem mais um elemento de checagem obrigatória antes de emitir qualquer empenho ou autorizar movimentações financeiras: verificar se implica ou não aumento de despesa.

10. Compulsando os autos do Processo Legislativo em referência, nota-se que fora apresentado pelo propositor estimativa de impacto orçamentário-financeiro, bem como declaração de adequação orçamentária, ambas previstas no at. 16, I e II da LRF c/c §1o do art. 17 da lei complementar 101/2000.5-
11. De igual modo, vê-se que o projeto de lei sob comento menciona a dotação que acobertará a despesa decorrente da criação dos cargos em questão, o atende ao disposto no art. 167, II da Constituição Federal e do art. 111 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
12. Portanto, nota-se que a proposta legislativa em testilha cumpre integralmente com os requisitos de constitucionalidade e legalidade no que pertine à matéria administrativa e orçamentária a ela ínsita
III - CONCLUSÃO:

1. Isto posto, s.m.j., de se ressaltar que o presente projeto cumpre com o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal quanto à criação de cargo público, à fixação de sua remuneração respectiva e à descrição da dotação orçamentária que acobertará a despesa, bem como com a apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro prescrita pela Lei Complementar 101/2000(lei de Responsabilidade fiscal) e da declaração de existência de adequação orçamentária, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável ao seu regular trâmite nesta casa. 

2. Quanto à votação do Projeto de Lei em epígrafe,  sua aprovação dependerá do voto da maioria dos membros da Câmara, nos termos do §2o,VI do art. 70 da LOM, apurados de forma nominal, como disposto no art. 148, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

É o parecer.
Pedro Leopoldo, 08 de abril de 2011.

             Rubens Alves Ferreira

Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
� Art. 59[...] 


Parágrafo único - Compete privativamente à Câmara Municipal, independentemente de sanção do Prefeito:


I - elaborar o Regimento Interno;


II - definir sua organização administrativa, seu quadro de pessoal e o regime jurídico de seus servidores, exceto para os casos em que a Constituição Federal exija lei;


III - abrir crédito suplementar ao seu orçamento, nos termos da legislação federal, desta Lei Orgânica e da legislação orçamentária municipal;


� Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17.


Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:


I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;


II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.


§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:


I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;


II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.


Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.


§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.


§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do artigo 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
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